
Defesa vai evocar Junqueira 

errão ;evocados pareceres do 
ministro'-Leitão de. Abreu, Oscar 
Dias 'Corrêa, Rafael Mayer, do 
ex,:ministrn dó TSE, Cláudio La-
coknb'è é_do ex :ptncuradorgeral 
dó, DF, Émmanuel Francisco 
Mndes .Lyrio. A • argumentação 
deverá -se prender, em parte, da 
situação dos. "que são demissí-
veis ad nutum". "Ao sufragar as 
três .regras de inelegibilidade_ 
constantes aos parágrafos quin-
to,; sexto e Sétirriò :do Artigo 14; a 
Constituição:24'1988 distinguiu 
&ias situações:,,a situação dós 
qne detinhain mandatos' eletivos 
(o! Presidente da República, os 
goyernadores de estados , e os 
prefeitos); da situação dos que 
sá4 dernissíveis ,  .ad nutum. Os 
ciúe detêm- máridató político es,• 
t'ã.(1) eiri' ' todos ós diSpositiVós 
méncioriAÓ; -  qnando á 
Cúnstituição, quis incluir os ,de :  
misseis adnutin,ela o fez' ex-
p*ssamènte. 

IA defesa de,Roriz será funda- 

b advogado e ex-ministro do 
TSE, Pedro Gordilho, 51 anos, 
terá .ap'énas 10 minutos',.para 
a0;esentár a• defesa oral dó seu 
c4nte, o ex-governador, Joa-
quim .  Roriz e convencer os sete 
ministros' dó Tribunal Superior 
Eléitoial que este é elegível, ao 
contrário da decisão do TRE . , no 

.dia 10, Cujos jnízés o 
considerarani: .inelegível: Além 
defazer•cita.ções de pareceres de 
famosos ministros e juristas so-
bre o tema ; • Gordilho deverá 
também pinçar.parte 'd6 Parecer 
do:' procurador-geral, da, Repúbli-
ca; Aristides - Junqueira Alvaren-
ga: que na última quinta-feira 
consiçIeron.R.oriz •  elegível. • •  

mentada, em 131 páginas pre-
paradas por Pedro Gordilho. "O 
parágrafo quinto do Artigo 14 
da Constituição de 1988, proíbe 
a eleição, para o mesmo cargo, 
no período subsequente, fazendo 
presumir, logicamente, um pe-. 
ríodo antecedente., Vale dizei; o 
período que a Constituição esta-
belece para durar o mandato 
eleitoral. Joaquim Roriz, nome-
ado, não eleito, não exerceu 
qualquer mandato antecedeu-
f@". 

Citando parecer do ministro 
Leitão de Abreu, Gordilho deve-
rá que "ó cargo de go-
vernador nomeado e o de gover-
nador eleito são, desiguais entre 
si. Isso se deve, da diversa forma 
'de investidura funcional, que 
impede que se tenham esses car-
gos coMo equipolentes, pois a 
igualdade entre eles, só se esta-
belecerá a partir do momento 
erri que se efetivar a autonomia 
.do Distrito Federal". O parecer 
do ex-ministro do TSE, Cláudio 
Lacombe, tambéM deverá ser 
lembrado. . 

"O cargo de governador do 
DF (que já foi denominado de 
Prefeito, como poderia ser supe-
rintendente ou diretor), indicado 
pelO -Presidente .da República e 
aprovado pelo Senado Federal, 
'demissível a juízo do Presidente 
da República, não é o mesmo 
cargo de governador eleito do 

• DF, compreendido na inelegibi-
' lidade ,prevista no parágrafo 

quinto. No espaço de tempo, de 
20 de setembro de 1988 a 12 de 
março deste ano, Joaquim Roriz 
exerceu o cargo em virtude de 
nomeação". 


